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       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
	



RESOLUÇÃO Nº. 317/2025

O Conselho Municipal de Saúde de Cariacica no uso de suas atribuições legais, capituladas pela Lei Federal nº. 8142 de 28 de dezembro de 1990, Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, Lei Municipal nº. 4.464 de 24 de abril de 2007, Decreto nº. 181 de 28 de agosto 2023, bem como prerrogativas regimentais, e em consonância com as deliberações da 213ª Ducentésima décima segunda Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de agosto de 2025.

Resolve:
Art. 1º Aprovar a pauta da 213ª Reunião Ordinária por unanimidade;
Art. 2º Aprovar a Ata da 212ª Reunião Ordinária realizada em 01/07/2025 por 10 votos a favor e 1 abstenção;
Art. 3º Aprovar Representante do Conselho Municipal de Cariacica a participar do Comitê do Conselho de Pesquisa (RPP) – Resolução CNS no 647/2020 junto a Multivix: - Titula - Sergio Alexandre Silva e Suplente - Fellipe Bonisem Torres, por unanimidade 

Art. 4º Aprovar a indicação de representação para compor o Grupo de Trabalho PMSC: Jamila Bonfá, Josiania Carla Teixeira de Oliveira e Vera Lucia Pereira Gonçalves, por unanimidade;

Art. 5º Aprovar a alteração da data da 3º Conferência Municipal de Saúde de Cariacica, por unanimidade;

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

[bookmark: _GoBack]Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Cariacica - ES, 05 de agosto de 2025.        
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